
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 090/2025

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas, considerando a
Lei 14.434/2022, a Resolução SESA nº. 1332/2023 e a Lei
Municipal nº. 720/2023,
 
RESOLVE
 
Determinar o pagamento do complemento do piso da
enfermagem referente ao mês de março de 2025 as servidoras
abaixo relacionadas:
 
- Alessandra Alves Martins –Técnica de Enfermagem
 
- André Fragati Siqueira – Técnico de Enfermagem
 
- Gimayma Raiane de Araujo Santos – Técnica de Enfermagem
 
- Ludimila Caren Martins Jesuino – Técnica de Enfermagem
 
- Willyane Cristine Granemann Vergílio – Técnica de
Enfermagem
 
- Valdinéia Nunes Marcelino - Técnica de Enfermagem
 
Revogam-se as disposições contrárias, e com posterior
publicação.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28
de abril de 2025.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito
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DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 0086/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

de atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

  

RESOLVE 
  

Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos Humanos a 

conceder o Avanço por Titulação, conforme o Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração do Quadro Próprio do Magistério, do nível 

N-I/C-K para o nível N-II/C-K para a Professora Municipal Lúcia 

Inéia Rodrigues Romão, portadora da Cédula de Identidade RG. 

452.706-9. 

  

Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de abril de 2025, revogam-se 

as disposições contrárias e com posterior publicação. 

  

Publique-se e cumpra-se 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul PR, em 29 de 

abril de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito 

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:53D133B1 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 087/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando as 

disposições do Inciso VI, do Art. 62 da Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE 
  

Determinar os servidores do Quadro de Pessoal Efetivo, Sr. Alex José 

Lauro, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 12.819.024-4, 

inscrito no CPF/MF sob nº. 048.946.489-03 e o Sr. Gabriel de 

Oliveira Costa portador da Cédula de Identidade RG. nº. 14.419.511-

6, inscrito no CPF/MF sob nº. 118.662.559-75 a prestarem serviços 

junto ao Instituto de Identificação do Paraná, com a finalidade de 

expedição de Cédulas de Identidade, no Município. 

  

Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de abril de 2025, revogam–se 

disposições contrárias e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de abril 

de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito   

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:459BD4CF 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 088/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o 

Capítulo V, Artigo 42, § 2º, da Lei Municipal nº 90/97, de 

20/03/1997, e considerando os serviços públicos que são realizados 

nos sábados e feriados apurados no período de 16 de março de 2025 à 

15 de abril de 2025. 

  

RESOLVE 
  

Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos Humanos a 

pagar aos servidores públicos municipais que prorrogaram suas 

jornadas de trabalho em até 50 (cinqüenta) horas mensais retroagindo 

seus efeitos à 16 de março de 2025. 

  
Matrícula Servidor Cargo/Função  Qtd.Horas 

8741 
Willyane C. Granem. 

Vergílio 
Técnica de Enfermagem 27 

220533 Felipa Beatriz S. Oliveira Enfermeira 48 

220547 Ludimila Caren M. Jesuíno Técnica de Enfermagem 15 

00862-1 Marilda Custódio Luiz Enfermeira 47 

220538 Samanta Menezes Santos Enfermeira 50 

00389-1 Neuza Aparecida Bueno Auxiliar de Enfermagem 30 

220539 Adriele Ribeiro de Goes Enfermeira 30 

220548 Gimayma Raiane A. Santos Técnica de Enfermagem 36 

  

Revogam-se as disposições em contrário, e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de abril 

de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito 

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:551689BE 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 089/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o 

Capítulo V, Artigo 44 e Parágrafo Único da Lei Municipal nº 90/97, 

de 20/03/1997 (ESMJS), 

  

RESOLVE 
  

Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos Humanos a 

pagar o Adicional Noturno aos servidores municipais abaixo 

relacionados que realizaram serviços no período noturno de 16 de 

março de 2025 à 15 de abril de 2025. 

  
Matrícula Servidor Cargo/função 

220536 Alessandra Alves Martins Técnica de Enfermagem 

00466-1 Adécio José Pinto Operário 

00388-1 Nelson Felipe de Carvalho Auxiliar de Serviços Gerais 

220564 Luiz Fernando Coli Auxiliar 

00417-1 Sebastião Sales da Luz Operário 

00862-1 Marilda Custódio Luiz Enfermeira 

220548 Gimayma Raiane de A. Santos Técnica de Enfermagem 

220606 Valdinéia Nunes Marcelino Técnica de Enfermagem 

8741 Willyane C. Granemann Vergílio Técnica de Enfermagem 

220537 André Fragati Siqueira Técnico de enfermagem 

220539 Adriele Ribeiro de Góes Enfermeira 

  

Revogam-se as disposições contrárias, e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de abril 

de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito 

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:1EE5A650 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 090/2025 
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O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas, considerando a Lei 

14.434/2022, a Resolução SESA nº. 1332/2023 e a Lei Municipal nº. 

720/2023, 

  

RESOLVE 
  

Determinar o pagamento do complemento do piso da enfermagem 

referente ao mês de março de 2025 as servidoras abaixo relacionadas: 

  

- Alessandra Alves Martins –Técnica de Enfermagem 

  

- André Fragati Siqueira – Técnico de Enfermagem 

  

- Gimayma Raiane de Araujo Santos – Técnica de Enfermagem 

  

- Ludimila Caren Martins Jesuino – Técnica de Enfermagem 

  

- Willyane Cristine Granemann Vergílio – Técnica de Enfermagem 

  

- Valdinéia Nunes Marcelino - Técnica de Enfermagem 

  

Revogam-se as disposições contrárias, e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de abril 

de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:034F8035 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 091/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas, considerando o Art. 88, da Lei 

Municipal 90/97, de 20/03/1997, 

  

RESOLVE 
  

Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos Humanos a 

conceder o pagamento de Adicional de Insalubridade aos servidores 

Adécio José Pinto, Agneu Cipriano da Silva, David Gonçalves de 

Castro, Jacquesson Miler Granemann Rodrigues, Luiz Antonio dos 

Santos, Luiz Carlos Bertin, Vandeil Romão, Wellington Pinheiro 

Viana, Willian da Silva Leite, Marcelo Aparecido da Rocha, Carlos 

Rodolfo da Silva, Rogério Cezar Tomba, Rodrigo Fernando Custódio 

Rabelo. 

  

Revogam-se as disposições contrárias e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de abril 

de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:B1E9FC48 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 092/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

RESOLVE 

 Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos Humanos a 

conceder o pagamento de Gratificação por Tempo Integral fixada em 

30% (trinta por cento) do nível salarial dos servidores Carlos Rodolfo 

da Silva e Luiz Fernando Camargo Granemann enquanto estiverem 

exercendo a função de motorista de ônibus escolar no transporte de 

estudantes da zona rural para as escolas do Município. 

  

Revogam-se as disposições em contrário e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de abril 

de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:270196C1 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 093/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 62 da 

Resolução nº 01/90 de 05 de abril de 1990 (Lei Orgânica do 

Município de Jundiaí do Sul ). 

  

RESOLVE 
  

Determinar ao responsável pela Divisão de Recursos Humanos, em 

cumprimento ao Inciso I, do Artigo 13, Parágrafo Único do Artigo 19 

e Artigo 23, todos da Lei Municipal nº 180/2002, de 20/12/2002, que 

institui o Sistema de Carreira no Serviço Público do Município de 

Jundiaí do Sul, Fixa Diretrizes e dá outras providências correlatas, a 

concessão de progressão horizontal aos servidores municipais, Ivaneti 

Zanelato Garrido, Izabela Arana Rodrigues,Vandeil Romão, 

Cleidinéia Cândida Zanelato, Márcia Donizete Pinto conde, , em 

conformidade com o Anexo VIII da mesma Lei e alterações 

posteriores através da legislação específica. 

  

Revogam-se as disposições contrárias, e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de abril 

de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:9544610D 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 094/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

RESOLVE 
  

Determinar ao responsável da Divisão de Recursos Humanos a pagar 

diferença de vencimentos referente a 5,06% da reposição salarial aos 

servidores Adauheber Macedo da Silva e João Pedro Soares Arruda 

dos Reis. 

  

Revogam-se as disposições contrárias e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de abril 

de 2025. 




